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Prefeitura Municipal de Teodoro Sampaio
Resolução

RESOLUÇÃO NS 02 de 29 de abril de 2024

RESOLVE:

Art. 22 - Esta resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

Teodoro Sampaio-Bahia, 29 de abril de 2024.

lá

"Dispõe sobre a aprovação dos Demonstrativos Físico-Financeiros do Governo Federal, 
Governo Estado e Municipal, no período de janeiro a dezembro de 2023."
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do CMA5

Art. 12 - Aprovar os Demonstrativos Físico-Financeiros, de Serviços e Programas, do Governo 
Federal, Governo do Estado e Municipal, no período de Janeiro a dezembro de 2023.

DINALDEl
Presidem

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS, na reunião extraordinária realizada 
no dia 29 de abril de 2024, no uso das competências que lhe confere a Lei n2. 475 de 10 de 
novembro de 2005, em observação também as normas gerais de organização de Assistência 
Social, estabelecidas na Lei Federal Ne. 8742 de 07 de dezembro de 1993,
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